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ERRATA AO CONTRATO N°168/2021, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL N ° 3617 DE 17 de SETEMBRO de 2021 

 
CONTRATO Nº 168/2021 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 168/2021, celebrado com FEMININA CENTRO 
ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER LTDA, tendo como 
objeto a Contratação de Empresa Para Realização de 
Exames de Dagnóstico de Imagem, em atendimento aos 
pacientes do SUS( Sistema Único de Saúde) do Município 
de Paty do Alferes, no valor de R$ 50.009,49 (Cinquenta mil, 
nove reais e quarenta e nove centavos),tendo prazo de vigência 
de 03 (três) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

Paty do Alferes, 17 de setembro de 2021. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
 

 
LEIA –SE: 

 
CONTRATO Nº 168/2021 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 168/2021, celebrado com FEMININA CENTRO 
ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER LTDA, tendo como 
objeto a Contratação de Empresa Para Realização de 
Exames de Dagnóstico de Imagem, em atendimento aos 
pacientes do SUS( Sistema Único de Saúde) do Município 
de Paty do Alferes, no valor de R$ 50.009,49 (Cinquenta mil, 
nove reais e quarenta e nove centavos),tendo prazo de vigência 
de 03 (três) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

Paty do Alferes, 23 de agosto de 2021. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A   Nº  550/2021 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 1519/2008 
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5659/2021 de 30/08/2021; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º - Conceder 01 PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO, REFERENTE A 60 
(SESSENTA) DIAS, a servidora GISELE QUEIROZ FERREIRA,  ocupante do cargo 
de PROFESSOR A III Padrão 6, pertencente ao quadro de provimento efetivo, 
sendo computados de SETEMBRO/2008 a SETEMBRO/2013. Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a contar de 01/10/2021 a 29/11/2021, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                   Paty do Alferes, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 551/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 043/2021 – S.A.P.E.D.R.U. de 21/09/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora SHUELEN PEREIRA DA SILVA DE CARVALHO 
OLIVEIRA, matrícula nº 1346/02, CPF 132.958.117-25, com observância da 
legislação vigente, para atuar como Fiscal, no Contrato nº 177/2021, que tem por 
objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENTREGA E RECARGA DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 552/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 126/2021 – S.M.S de 17/09/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor DIOGO TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 1503/01, 
CPF 105.176.707-55, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal, no Contrato nº 160/2021, que tem por objeto O FORNECIMENTO E 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, EM FAVOR DE AUTO POSTO PATY 
LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 553/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 128/2021 – S.M.S de 17/09/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora LAURA CRISTINA RIBEIRO PROENÇA, matrícula 
nº 469/01, CPF 007.446.447-71, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 157/2021, que tem por objeto A 
CONTRATAÇÃO DE UM PROGRAMA DE COMPUTADOR PARA LAUDO DE 
EXAMES LABORATORIAIS, EM FAVOR DE MARSOFT CONSULTORIA E 
SISTEMAS LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 554/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 130/2021 – S.M.S de 17/09/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora JANILSA APARECIDA CONSTÂNCIO DA SILVA, 
matrícula nº 1412/02, CPF 125.416.457-08, com observância da legislação 
vigente, para atuar como Fiscal, no Contrato nº 172/2021, que tem por objeto A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE, EM FAVOR 
DE JOSÉ HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 555/2021 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 044/2021 – S.A.P.E.D.R.U. de 21/09/2021. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora SHUELEN PEREIRA DA SILVA DE CARVALHO 
OLIVEIRA, matrícula nº 1346/02, CPF 132.958.117-25, com observância da 
legislação vigente, para atuar como Fiscal, no Contrato nº 175/2021, que tem por 
objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE REVISÃO DE 
DUAS MIL HORAS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   557/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o retorno da licença maternidade da Servidora 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU ocupante do cargo de 
SECRETÁRIA DE SAÚDE – AGENTE POLÍTICO; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar PAULO JOSE LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
1319/02, do cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE – AGENTE POLÍTICO 
- INTERINO. Lotado na Secretaria de Saúde. 
 
Art. 2º - O servidor PAULO JOSE LIMA DE OLIVEIRA, retornará as 
funções de seu cargo como ASSESSOR EXECUTIVO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE símbolo DAS-2. 
 
Art. 3º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 21 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 22 de setembro de 2021. 
  
 
 

   EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
   PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A     Nº   558/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o retorno do servidor PAULO JOSE LIMA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 1319/02, ao cargo de ASSESSOR EXECUTIVO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE símbolo DAS-2; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar DIOGO TEIXEIRA DA SILVA, do  cargo de 
ASSESSOR EXECUTIVO DE SAÚDE – INTERINO símbolo DAS-2. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 22 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 

   EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
   PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A     Nº   559/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 176/SME/2021 DE 22/09/2021; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ELAINE SILVA COSTA - matrícula nº 428/01 e 
VIVIANE DE MORAES GOMES - matrícula nº 1071/01, para exercerem 
a função de COORDENADORAS DO  PROGRAMA RIO + 
ALFABETIZADO. 
 
Art. 2º - As servidoras acima nomeadas, acompanharão as atividades 
do citado Programa no Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 

   EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
   PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº  560/2021 - G.P. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo 4122/2021 de 21/06/2021;  
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar para 40% (quarenta por cento) o adicional de 
insalubridade do servidor JAMILSON DA SILVA SALLES, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. Lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
   
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de junho do 
ano em curso, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
                           
                                 Paty do Alferes, 22 de setembro de 2021. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


